
k

Al|JlAZO],lAS
GOVERNO DO ESÍADO

LICENÇA AMBIENTAL úxrca DE suPR-ESSÃo vrcruLN." 14112024

Manaus-AM, I 6 EI

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos nte dê Souza
ecnlcâ Diretor P ide n te

www.ipaam-am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am.gov.br

Fone:(q2\ 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mârio Ypirânga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

lnteressado: Enéas Farias Almeida da Fonseca e Goes .

-Erxlereço p/corresForxlência: Rua 07, Jardim Primavera, no í6, QD.
F, Parq úe Dez de Novembro Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF : 606.246.47 2-34 lnscrição Estadual (SEFAZ-Atttl):

Fone: (92) 99167-2848 E-mail: asgvservice@gmail.com

Processo n" : 6226 I 2024 - 57 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Proieto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 213í9545 Área a ser suprimida: 0,0504 ha

Reg istro No lP AAM:. 1012.2321 Compenseção Ambiental: NA

Nome do Empreendimentoi Lote 06, 01

Volumetria Autorizada do lnventário Florestal 19 0459 st de lenha
Nome comum Nome científico No Indv. Volume (m!) Volume (st) Produto

Abiu I 0,I 363 0.2045 Lenha

Bacaba Oenocarpus bacaba I 0.12t9 0.I 829 Lenha

Ingá Inga edulis I 0,3770 0,5656 Lenha

Ipê Handrounthus I 0,32E I 0,4921 Lenha
serrati tus

Lacre Vismiu guianensis 3 I ,1995 t,7993 Lenha

Macucu Aldina heterophylla 4 1,2145 Lenha

Pequiarana Caryqcm glabrum I 7,015Q 10,5225 Lenha

Socoró Mouriri ulei

Sorva Couma utilis l 0,1084 0.1626 Lenha

Uxi Endopleuro uchi l 1,0696 r,6044 Lenha

Totâl l5 12,6972 19,0459 Lenha

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a construção residencial no Lote 06,
Qd. O1, Condomínio Alphaville Manaus I, localizado no município de Manaus-AM.

Potencial Poluidor/Degradedor: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Lucas Abreu Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20240441305 (Chave: Wc5y2)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." I4I12024

l. O pedido tle licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico region4l local ou local de grande circulaçâo. em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimenlo, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela Legislação Federal. Estadual

e Municipal:
6. A presente. Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo Ít' 62261202+57. e nas peças tecnicas cadastradas no SINAFLOR:
7. ManteÍ integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. " 12.651 12 e

12.727120t2:
8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis. óleos, graxas.

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
9. Em caso de solicitaçâo de renoyação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressâo da

vegetaçâo executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiya ART do profissional
habilitado:

10. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposição
na área;

ll. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumetria listadas:
12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulatai Copaifera multijuga). de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05:

I 3. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas. conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.9751061

14. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal - DOF;

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os creditos dos produtos
ficarão disponiveis no DOF para destinaçãol

16. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU. ou caso
solicitado via requerimento no alo do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da Iicençal

17. A saida de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente justificadal

18. Confirmados os indícios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEXT
19. O interessado deve apresentar relatório final da alividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados.
volume, comprovação da destinaçâo do material vegetal, gojrdenadas geográficas, registro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença;
20. Nâo e permitida a realizaçâo de queimada na área objeto desta autorização
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gabinête@ipaam.am. gov.bÍ
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Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parquê
Oez, CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

Rosa Ma Juliano Marcos nte de Souza
Di Diretor P

IMPORTANTE:
. Fica .rp..saúanta prolbido o tramporta do Dat rii, lam o lrocümetrao dc Origtm Flor.3tal - DOF
. O uso irÍegulaÍ dests LÀU implics na sur invalidaçào. bem como nas sanções pÍÊvistas na legislâçàoi
. Erte Documcnto não co[tém emendas ou msums;
. Este Documenlo deve peÍman@eÍ no local ds explorsçào pam efeito de fiscâliz!ção (fiEnte e veÍso)
. O volume autoÍiudo nào quita volume pendente de Íeposição floÍestali
. Os drdos técnicos do pÍojclo sâo dê inteiÍa rcsponssbilidade do responsável tecnico

te

lnteressado: Enéas Farias Almeida da Fonseca e Goes
Endereço p/correspondência: Rua 07, Jardim Primavera, no 16, QD
F, Parque Dez de Novembro, Manaus-AM. CEP:

CNPJ/CPF : 606.246.47 2-34 lnscrição Estadqal (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99167-2648 E-mail : asgvservice@gmail.com
Processo no : ô22612024-57 ASV decorrente da Ll No: NA

Propriêtário do lmóvel: Enéas Farias Almeida da Fonseca e Goes

CPF/CNPJ : 606.246.47 2-34 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 0,0504 ha
Localização: Av. José Augusto Loureiro, si/n, Lote 06, QuadÍa O1 , Cond. Alphaville Manaus
l, Ponta Negra, Manaus - AM.

4CUgrA
Pontos Làtitude Longitude Pontos Lâtitude Longitude

P-00 3" l' 13.27'S P-03 3"3'14,21'S 60' 5' 59,51" W

P,0l 3" 3' 13.20',S P-04 3. 3' r3.27' S 60" 5'59.46" W

P-02 3" 3', 14,16',S 60" 6'0,073" W

IPAAM

.,

60'5',59.46" W

60' 5' 59.90' W
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